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Recomenda-se atenção, já que os cheques que não forem descontados, em até seis meses após a emissão, 
perdem a validade.

NOVAS NORMAS
A partir do dia 28 de abril de 2012, entram em vigor uma série de mudanças para o uso de cheques no país, 

passa a ser obrigatória a apresentação de boletim de ocorrência para quem tiver que sustar cheques em casos de 
furto e roubo.

As regras para o fornecimento dos talões ficará mais clara. Os bancos serão obrigados a explicar, nos 
contratos, os critérios de concessão. Além disso, as novas normas permitirão ao emissor de um cheque sem fundos 
obter com o banco informações sobre o beneficiário da folha, para que possa regularizar a situação.

O Banco Central também exigirá, a partir de abril, que as instituições financeiras disponibilizem dados sobre a 
situação dos cheques ao comércio, serviço semelhante ao prestado por instituições como Serasa e SPC (Serviço de 
Proteção ao Crédito).

Segundo a Febraban (Federação Brasileira de Bancos), é comum os 
clientes preencherem cheques com a data equivocada no início de cada ano. Ou 
seja, em vez de informar o ano de 2012, podem se confundir e colocar 2011.

A prática pode causar transtornos durante a compensação dos cheques 
preenchidos erroneamente. Para minimizar esse problema, em janeiro os bancos 
irão verificar se cheques com data de 2011 não foram emitidos além do prazo 
permitido em norma para sua compensação. Se for comprovado que houve um 
equívoco do cliente no preenchimento do cheque, o mesmo será compensado 
normalmente.

Alerta para preenchimento correto dos 
cheques neste início do ano

Mais uma vez o Ministério do Trabalho adiou a adoção 
do ponto eletrônico impresso pelas empresas. Essa é a quinta 
alteração da adoção que passaria a valer a partir de 1º janeiro 
de 2012. Desta vez o órgão fixou datas entre os meses de abril 
e setembro para a entrada em vigor, de acordo com setores de 
atividades econômicas. As novas datas estão em portaria 
publicada na quarta-feira 28/12, no Diário Oficial da União.   

O texto da portaria cita as dificuldades operacionais de 
alguns segmentos da economia para implantação do Sistema 
de Registro Eletrônico de Ponto. A partir do dia 2 de abril de 
2012, o novo ponto eletrônico passa a valer para as empresas 
que exploram atividades na indústria, no comércio em geral e 
no setor de serviços, incluindo, entre outros, os financeiros, de 
transportes, de construção, de comunicações, de energia, de 
saúde e de educação.     

A adoção do ponto eletrônico tem gerado divergências 
entre os setores sindicais e as confederações patronais. Para 
os sindicatos, a exigência pode evitar que os trabalhadores 
façam horas extras e não recebam por elas. Já os patrões 
argumentam que a adoção do ponto eletrônico pode gerar altos 
custos. De acordo com o Ministério da Trabalho, a regra está 
sendo adotada para evitar fraudes na marcação das horas 
trabalhadas. 

Adiada adoção do ponto 
eletrônico impresso

Aumenta em 13% casos 
de depressão 

e transtornos mentais
Os dados do Instituto 

Nacional do Seguro Social 
(INSS) demonstram que as 
concessões de auxílio-doença 
acidentário, para casos de 
transtornos mentais e compor-
tamentais, têm crescido. 

A concessão de auxílio-doença, tendo como 
motivo depressão e transtornos mentais, aumentou 
13% em relação a 2010. É importante lembrar que 
os bancários estão entre as classes que mais 
adoecem por estes motivos, por estarem expostos 
diariamente a uma rotina de stress e pressão. 

O levantamento do INSS calcula 3.398 
afastamentos por depressão nos dez primeiros 
meses de 2011 contra 3.294 em 2010. Já os 
transtornos de comportamento registraram 449 
casos entre janeiro e outubro deste ano, enquanto 
em 2010 foram 397.
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